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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 864/2022 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, por delegação de 

poderes nos termos do Decreto Municipal nº. 16.926/2017, torna público, para conhecimento 

das interessadas, que fará realizar através do (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria Municipal nº. 49.630/2020, o Processo Licitatório na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº. 864/2022, Tipo “Menor Preço”, cuja sessão pública será realizada via Internet, 

visando à seleção de empresa para a realização do objeto do presente Edital. 

 

A SESSÃO PÚBLICA, para todos os efeitos, inclusive para o fim de impugnação do Edital, 

se inicia às 09:00  horas do dia 13/01/2023 HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

CÓDIGO UASG: 926922 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Esta licitação reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, na Lei Municipal nº. 

8.298/2003, no Decreto Municipal nº. 18.333/2019, na Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei 

Complementar Federal nº. 123/2006, no Decreto Municipal nº. 10.972/2007, pelas disposições 

contidas neste Edital e demais legislações. 

 

 

CAPÍTULO I – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.1) OBJETO - Tem-se por objeto a contratação de empresa seguradora para cobertura de bens 

móveis e imóveis do Centro de Documentação de Uberlândia – CEDOC, Centro Administrativo 

Prédios I e II, Câmara Municipal de Uberlândia e Diretoria de Armazenagem e Distribuição - 

DAD, conforme especificações e exigências estabelecidas nos Termos de Referência, Anexos 

III, IV e V deste Edital. 

 

1.1.1) VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$121.364,40 (cento e vinte e um mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta centavos). 

 

1.2) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.2.1) As exigências, especificações técnicas e normas de execução são as constantes nos 

Termos de Referência – Anexos III, IV e V. 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.2.2) As licitantes poderão realizar visita técnica, conforme consta nos Anexos III, IV e V 

deste Edital. Serão acompanhadas pelos seguintes servidores: Centro Administrativo Virgílio 

Galassi e Câmara Municipal – Jailton Pereira Neris, contato 3239-2451; DAD – Rosenvaldo 

Honório da Silva, contato 3222-8334; e CEDOC – Gleper Neto de Siqueira Júnior, contato 

3212-2475.  

 

1.2.2.1) Qualquer demanda referente à visita técnica pode ser dirimida com os respectivos 

servidores ou contatando-se a Coordenadoria Geral de Patrimônio através dos números 3239-

2451 e 3239-2537 (Andréa ou Tânia). 

 

1.3) PREVALÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

A descrição detalhada do(s) item(ns) (Termos de Referência - Anexos III, IV e V) deve ser 

analisada cuidadosamente pelas Licitantes interessadas em participar desta Licitação, pois que, 

em caso de divergência com a especificação divulgada pelo site 

https://www.gov.br/compras/pt-br prevalecerá a descrição do Termo de Referência para 

efetivação da compra. 
 

 

CAPÍTULO II - DA DOTAÇÃO 
 

Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 05-04-122-7001-2-234-3.3.90.39-05-01/Fonte: 100. 

 

 

CAPÍTULO III - DO PAGAMENTO 

 

3.1) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis após a emissão da 

apólice. 

 

3.1.1) Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR, nos termos do Decreto Municipal nº 

20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, 

da Receita Federal. 

 

3.1.2) As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, conforme dispõe o 

Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por parte do contratante. 

 

3.2) A regularidade fiscal e trabalhista da Contratada será verificada, pelo Contratante, no 

momento da liberação do pagamento, sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção das 

condições de habilitação e qualificação durante toda a execução contratual. 
 

3.3) Eventuais situações de irregularidade fiscal e trabalhista da Contratada ensejarão as 

providências administrativas cabíveis pelo Contratante. 
 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.4) O empenho para pagamento será sempre emitido pelo Contratante, para o CNPJ e endereço 

fornecidos na documentação de habilitação e proposta, não sendo possível a substituição dos 

mesmos, exceto no interesse da administração, através de aditivo contratual, respeitando-se as 

exigências de apresentação de todas as certidões de quitação fiscal e trabalhista para todos os 

CNPJ envolvidos até o final da execução contratual, incluindo eventuais aditamentos de prazo. 
 

3.5) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que se efetivem as correções 

necessárias. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, o que não acarretará qualquer ônus para o 

Município de Uberlândia. 
 

3.6) As Licitantes que tenham interesse em participar do presente Processo Licitatório pela 

Matriz, e pretendam faturar por intermédio de outras Filiais, deverão comprovar também que 

estas atendem a todas as exigências habilitatórias, pois o faturamento somente poderá ser feito 

pela Matriz ou Filial que apresentou os documentos para fins de Habilitação. 

 

 

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1) O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2) O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

4.3) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4.4) A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5.1) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação da 

participante. 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1) São condições para participar desta Licitação: 

 

5.1.1) Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

5.2) Não poderá participar desta Licitação pessoa jurídica ou física: 

 

5.2.1) Empresa entre cujos dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja alguém que 

seja servidor do órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 

 

5.2.2) Empresa que não for estabelecida no território nacional. 

 

5.2.3) A pessoa jurídica ou física que esteja: 

 

5.2.3.1) Suspensa ou impedida de licitar/contratar com o Município de Uberlândia; 

 

5.2.3.2) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública. 

 

5.3) A verificação das restrições indicadas na cláusula 5.2 será feita pelo pregoeiro no SICAF, 

sistemas integrados de registro CEIS/CNEP e/ou consulta consolidada de certidões APF do 

TCU. 

 

5.4) Em caso de sanção cautelar dever-se-á observar a abrangência dada na própria decisão 

judicial. 

 

 

CAPÍTULO VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

 

6.1) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.1.1) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

6.1.2) A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

 

6.1.3) A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos. 
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6.1.4) A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 

lei. 

 

6.2) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.3) Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

6.4) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 

6.5) Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.6) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.7) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.8) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

6.9) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

 

CAPÍTULO VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1) A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

7.1.1) Valor TOTAL DO ITEM. 

 

7.1.1.1) Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas 

casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 

 

7.1.2) Marca (quando for o caso). 

 

7.1.3) Fabricante (quando for o caso). 
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7.1.4) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando previsto no 

Termo de Referência. 

 

7.2) Em caso de omissões em qualquer dos requisitos acima o pregoeiro poderá, se julgar 

necessário, realizar diligência junto à licitante para que esclareça alguma omissão na proposta. 

 

7.3) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e nos valores 

propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

 

7.4) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

7.5) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.6) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

7.6.1) Em caso de ausência de prazo expresso na proposta, será considerado o prazo estipulado 

no item anterior. 
 

7.7) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7.7.1) A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e demais 

documentos enviados. 

 

 

CAPÍTULO VIII - DA SESSÃO PÚBLICA DOS LANCES NA INTERNET 

 

8.1) A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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8.2) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.3) Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 

8.4) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.6) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.7) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.8) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.9) O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO ITEM. 

 

8.10) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.11) A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.12) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento). 

 

8.13) O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.14) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.15) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.16) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.17) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.18) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.19) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20) No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.21) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

8.22) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.23) Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 10.972, de 2007. 

 

8.24) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.25) A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

8.26) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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8.27) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.28) Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.29) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

 

8.30) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do artigo 3º da Lei nº 

8.666, de 1993 e suas alterações, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

8.30.1) no país; 
 

8.30.2) por empresas brasileiras; 
 

8.30.3) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.30.4) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

 

8.31) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

8.32) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

8.32.1) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.32.2) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8.33) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

 

 

CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1) Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o critério de 

menor preço. 

 

9.1.1) O critério para julgamento das propostas será o de “Menor Preço por Item”. 

 

9.1.2) Será desclassificada a proposta que não atender o critério de julgamento definido no 

edital. 

 

9.1.3) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final e unitário 

superior ao preço estimado pelo órgão requisitante, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.1.4) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.2) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.3) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, podendo 

ser estendido pelo pregoeiro caso entenda necessário, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.4) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características da prestação do serviço, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.5) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.6) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

9.7) O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.8) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.9) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.10) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

 

9.11) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

 CAPÍTULO X - DA HABILITAÇÃO 

 

10.1) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, nos termos do item 5.2 deste Edital. 

 

10.2) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

10.2.1) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.2.2) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.2.3) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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10.2.4) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.3) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

10.4) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme Decreto Municipal nº 18.333/2019. 

 

10.5) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de prazo máximo de 02 

(duas) horas, podendo ser estendido pelo pregoeiro caso entenda, sob pena de inabilitação. 

 

10.6) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

10.7) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.7.1) Caso o Sócio Administrador não seja responsável pela assinatura do contrato a ser 

firmado entre o Município e a licitante, caberá, EXCLUSIVAMENTE à licitante o envio 

juntamente com a Proposta Comercial de procuração que defina os poderes específicos ao 

Outorgado em representá-lo perante o órgão público municipal. 

 

10.7.2) Havendo renúncia da Procuração, substituição do Outorgado ou revogação da 

Procuração antes da assinatura do termo contratual, a licitante deverá encaminhar petição com 

nova procuração à Diretoria de Compras no endereço: Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 

600 – bairro Santa Mônica, CEP: 38.408-900. 

 

10.8) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.8.1) As licitantes que tenham interesse em participar do presente Processo Licitatório pela 

Matriz, e pretendam faturar por intermédio de outras Filiais, deverão comprovar também que 

estas atendem a todas as exigências habilitatórias, pois o faturamento somente poderá ser feito 

pela Matriz ou Filial que apresentou os documentos para fins de Habilitação. 
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10.9) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

 10.10) Os documentos de habilitação referir-se-ão à circunscrição do local de domicílio da sede 

da proponente, exceto a Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas, CRF 

(Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS) e Prova de Regularidade relativa aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

10.11) O Pregoeiro, exceto para documentos de qualificação técnica, poderá consultar sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, para verificar as condições de habilitação 

das licitantes, desde que possam ser verificadas imediatamente. 

 

10.12) Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter o documento correspondente por meio do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencido no SICAF, a licitante será convocada a 

encaminhar, no prazo especificado pelo Pregoeiro, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, conforme solicitado pelo Pregoeiro, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

10.13) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.13.1) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa 

individual. 

 

10.13.2) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com o 

Código Civil, devidamente registrado, que comprove que a Licitante possui objeto social 

compatível com a presente licitação.  

 

10.13.2.1) Por objeto compatível entende-se a descrição de objeto social que manifestamente 

não impossibilite o atendimento ao objeto do Edital. 

 

10.13.3) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhado de prova 

da Diretoria em exercício. 

 

10.13.4) As Licitantes deverão, obrigatoriamente, para comprovar a condição de 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, apresentar um dos seguintes documentos, que 

deverão ser encaminhados ao Pregoeiro juntamente com o restante da documentação: 

 

10.13.4.1) Certidão expedida pela Junta Comercial ou, conforme o caso, a Certidão de Breve 

Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, de seu domicílio. 
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10.13.4.2) Prova de enquadramento na opção pelo SIMPLES NACIONAL, mediante 

apresentação de documento expedido pelo órgão competente, atualmente expedido através de 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para as empresas que desejarem se beneficiar 

das vantagens previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.13.4.3) Em caso de contratação de ME ou EPP cuja natureza do serviço vede o recolhimento 

na forma do SIMPLES NACIONAL nos termos do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, a mesma deverá, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, promover 

seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, § 1º, inc. II, da mesma Lei.  

 

10.14) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

10.14.1) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial e concordata 

expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica. 

 

10.14.1.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 

se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

 

10.15) DA REGULARIDADE FISCAL 

 

10.15.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

10.15.2) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

 

10.15.3) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

10.15.4) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS (CRF), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

10.16) DA REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

10.16.1) Prova de Regularidade quanto aos Débitos Trabalhistas. 

 

10.17) Os documentos exigidos no Capítulo X, subitens 10.14.1; 10.15.2; 10.15.3; 10.15.4 e 

10.16.1, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não poderão 

ter suas datas de expedição anteriores há mais de 90 (noventa) dias, contados da abertura da 

presente licitação. 

 

10.18) Os documentos relativos a este capítulo deverão, preferencialmente, ser apresentados 

numerados na mesma ordem indicada, precedidos de relação que os identifique claramente. 

 

10.19) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

Licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
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10.20) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.21) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.22) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

10.23) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 

com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

10.24) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.25) Em itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

 

CAPÍTULO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1) A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser estendido pelo pregoeiro caso entenda, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.2) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

 

11.3) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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11.4) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.5) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.6) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

11.7) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

11.8) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.9) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

11.10) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 11.11) O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Municipal nº 8.814, 

de 30 de agosto de 2004 e suas alterações. 
 

11.11.1) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.11.2) Os itens de contratação serão sempre considerados autonomamente, podendo ser 

classificados, habilitados, adjudicados e homologados independentemente da fase em que se 

encontram ou outros itens do certame. 

 

 

 CAPÍTULO XII - DOS RECURSOS 

 

12.1) Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer Licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 
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12.1.1) A falta de manifestação no prazo estabelecido, importará a decadência do direito de 

recurso ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à Licitante declarado vencedora. 

 

12.1.2) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

12.1.3) A Licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais Licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr do término do prazo da recorrente. 

 

12.2) As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

 

12.3) Os recursos e contrarrazões somente poderão ser encaminhados por meio eletrônico, via 

sistema COMPRASNET. 

 

12.4) O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, exceto quando 

manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de plano. 

 

12.5) O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6) Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade dos Atos Procedimentais, a 

Autoridade competente adjudicará o objeto a Licitante vencedora. 

 

12.7) A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 

através de comunicação pelo sistema. 

 

 

CAPÍTULO XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1) A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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13.2.1) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2) A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

 

CAPÍTULO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1) A adjudicação do objeto do presente Edital poderá ser feita a mais de uma Licitante 

considerada vencedora nos termos do relatório final elaborado pelo Pregoeiro, seguindo 

posteriormente para a necessária homologação por parte do Ordenador de Despesas. 
 

14.2) A(s) Licitante(s) vencedora(s), após a homologação, será(ão) notificada(s) para 

assinar(em) o Contrato de acordo com as normas vigentes. 

 

14.3) A Licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciada do Cadastro de 

fornecedores do Município de Uberlândia ou da entidade promotora do Pregão, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais garantida a ampla defesa. 

 

14.4) O não comparecimento da Licitante vencedora para assinatura do Contrato, faculta ao 

Município convocar em sessão pública sucessivamente as demais Licitantes, para negociar 

redução sobre sua própria proposta, se após a negociação o Pregoeiro estiver convencido de 

que há vantagem para Administração, aceitará o valor negociado, sendo a respectiva Licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

 

CAPÍTULO XV - DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

 

15.1) Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado 

vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, de acordo com o artigo 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993 e suas alterações, e no 

inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

 

15.2) O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por até 60 (sessenta) 

meses desde que confirmada sua vantajosidade a cada prorrogação. 
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15.3) Durante o prazo de vigência contratual, os preços poderão ser reajustados, mediante 

iniciativa da Contratada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 

apresentação da proposta, adotando-se o INPC (índice apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), pela variação relativa ao período de um ano, desde que o novo valor 

seja compatível com os preços de mercado. A data limite para apresentação das propostas de 

preços servirá como data base para reajuste. 

 

15.4) Havendo posterior solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, decorrente de fatos 

imprevisíveis, desde que haja seu deferimento mediante análise da Comissão de 

Realinhamento/motivação, ocorrerá a modificação da data base do item 15.3, passando a 

mesma a coincidir com a data de solicitação do reequilíbrio. 

 

15.4.1) Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 

 

15.4.2) Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito 

ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual. 

 

 

CAPÍTULO XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

As sanções administrativas são aquelas previstas nos Termos de Referência, que se tornam 

partes integrantes deste instrumento como Anexos III, IV e V deste Edital. 

 

 

CAPÍTULO XVII - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização se dará na forma estabelecida nos Termos de Referência, que se tornam partes 

integrantes deste instrumento como Anexos III, IV e V deste Edital. 

 

 

CAPÍTULO XVIII - DAS OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS 

 

As obrigações e prerrogativas da Contratada e Contratante são as constantes nos Termos de 

Referência – Anexos III, IV e V deste Edital. 

 
 

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1) A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da Licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

 

19.2) As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e encaminhamento 

de suas propostas e lances. 

 

19.3) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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19.4) Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo Sistema Eletrônico, 

conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

 

19.5) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em contrário. 

 

19.5.1) Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 

Município de Uberlândia-MG. 

 

19.6) Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

19.6.1) A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoespmu@uberlandia.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 

Anselmo Alves dos Santos, nº 600, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG, CEP: 38.408-150. 

 

19.6.2) Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

data fixada para recebimento das propostas. 

 

19.6.3) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.6.4) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

19.6.5) O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecedem a data fixada para recebimento das propostas, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.6.6) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

19.6.7) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.6.8) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração 

 

19.6.9) Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento/impugnação no prazo previsto no 

item 19.6 pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para 

permitir a apresentação das propostas, não cabendo, portanto, às Licitantes, direito a quaisquer 

reclamações posteriores. 
 

mailto:licitacoespmu@uberlandia.mg.gov.br
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19.7) É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior do Município, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório. 
 

19.8) É vedado à Contratada caucionar o Contrato objeto da presente licitação para qualquer 

operação financeira, sem a prévia e expressa autorização do Município. 
 

19.9) Ao final da sessão o Sistema Eletrônico divulgará Ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à Sessão Pública do Pregão. 
 

19.10) Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o Credenciamento da Licitante. 
 

19.11) Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

19.12) É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo pelo site 

https://www.gov.br/compras/pt-br, até a data de realização da Sessão Pública. 
 

19.13) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

19.14) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e legislações pertinentes. 
 

19.15) Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato será competente o 

Foro da cidade de Uberlândia-MG. 
 

19.16) Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais Licitantes. 
 

19.17) O presente Edital poderá ser adquirido pelas interessadas gratuitamente via internet pelo 

site https://www.gov.br/compras/pt-br ou www.uberlandia.mg.gov.br. 
 

19.18) São partes integrantes do presente Edital os anexos abaixo descritos independente de 

transcrição e a Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a(s) Licitante(s) 

Vencedora(s). 
 

ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO II –Minuta do Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência (ITEM 01) 

ANEXO IV - Termo de Referência (ITEM 02) 

ANEXO V - Termo de Referência (ITEM 03) 

 

Uberlândia, MG, 30 de dezembro de 2022 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.uberlandia.mg.gov.br/
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ANEXO I 
 

PLANILHA - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Empresa Fornecedora 

CNPJ nº: Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone 

Endereço Eletrônico: 

Sócio Administrador / Representante Legal: 

RG nº/Órgão Expedidor/UF CPF nº 

 

Processo Licitatório nº. 864/2022- 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Proposta de Preços 

“Menor Preço por Item” 

Processo 

Administrativo nº. 31.386/2022 
 

Objeto: 
 

Proposta de Preços com Especificação: 
 

Validade da Proposta: 
 

Prazo de execução: 
 

Nome do representante legal para assinatura do Contrato, caso seja a vencedora. 
 

CPF:    RG: 
 

Declaramos sob as penalidades da Lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 864/2022 

que: 
 

Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, taxas, fretes, embalagens, seguros e todas as 

demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência; 

- Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, 

bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação 

e, 

- Cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação. 
 

Local e data: 
 

----------------------------------------------------- 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

OBS.: Preço unitário e total do Contrato, irreajustáveis, expressos em moeda corrente nacional, 

considerando as especificações e as quantidades/distribuição estimadas constantes do Edital Pregão 

Eletrônico nº. 864/2022. 


